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INDICAÇÃO N° 264/2025

JUSTIFICATIVA

SALA DAS SESSÕES, em 06 de maio de 2025.

Assim, apresento a presente proposição esperando o pronto 
atendimento por parte do Chefe do Executivo Municipal.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Mário Herminio da Silva Carvalho 
Vereador

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Este é um atrativo especial porque ele faz referência a 
nossa história e é ainda um lugar onde podem ser realizados eventos turísticos e 
culturais.

O Morro do cruzeiro se transformou num dos possíveis 
cartões postais do município e sem dúvida, um dos principais atrativos turísticos, 
com vista para os antigos casardes e o belíssimo Centro Histórico, Prédio da 
Prefeitura, Igreja Matriz Nossa Senhora de Santana, Rua Barão do Piraí, a 
Palmeiras Imperiais, Parque Mata do Amador, Praça da Preguiça, entre outros 
lugares importantes da nossa linda cidade, com esta construção iremos trazer 
muitos turistas pra nossa cidade.

Mário Hermínio da Silva Carvalho, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de se determinar junto à Secretaria 
competente, a construção de um MIRANTE TURÍSTICO E CULTURAL com 
quiosque e letreiro “Eu amo Pirai” no bairro do Cruzeiro, neste município.
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